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SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
 

ADI: cancelamento de multas e competência   (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou procedente pleito formulado em ação direta proposta, pelo 
Procurador-Geral da República, contra a Lei fluminense 3.279/99, que dispõe sobre o 
cancelamento de multas de trânsito. Concluiu-se pela afronta à regra de competência privativa da 
União para legislar sobre a matéria (CF, art. 22, XI). Vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Joaquim Barbosa, Presidente, que julgavam o pedido improcedente. Aquele destacava não se 
tratar de parcelamento, mas, cancelamento direcionado a certos veículos.   ADI 2137/RJ, rel. 
Min. Dias Toffoli, 11.4.2013. (ADI-2137) 

 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 

 

ADI: parcelamento de multas e competência   (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada, pelo 
Procurador-Geral da República, contra a Lei 8.027/2003, que autorizou o parcelamento de multa 
vencida, resultante de infração de trânsito, e sua norma regulamentadora, Decreto 3.404/2004, 
ambos do Estado de Mato Grosso. Neste, autorizou-se que a penalidade de multa vencida, 
resultante de infração, pudesse ser dividida. Rejeitou-se preliminar de não conhecimento do 
Decreto 3.404/2004, porquanto se trataria de norma regulamentadora da lei questionada. No 
mérito, ante a usurpação de competência legislativa privativa da União, declarou-se a 
inconstitucionalidade da Lei 8.027/2003 e, por arrastamento, do referido decreto. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio e Joaquim Barbosa, Presidente, que julgavam improcedente o pleito ao 
fundamento de que as normas seriam um esforço do Poder Público em arrecadar o valor das 
multas. Observavam que os diplomas não tratariam de trânsito, mas de receita.   ADI 3708/MT, 
rel. Min. Dias Toffoli, 11.4.2013. (ADI-3708) 

 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 

 
 

Guarda municipal e fiscalização de trânsito - 1 
 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de lei 
local designar a guarda municipal para atuar na fiscalização, no controle e na orientação do 
trânsito e do tráfego, em face dos limites funcionais dispostos no art. 144, § 8º, da CF (“§ 8º - Os 
Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei”). O Ministro Marco Aurélio (relator) — no que acompanhado 
pelos Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski (Presidente) — proveu 
parcialmente o recurso, para dar interpretação conforme à Constituição aos dispositivos 
municipais em debate, de maneira a restringir a atribuição da guarda municipal para exercer a 
fiscalização e o controle do trânsito aos casos em que existir conexão entre a atividade a ser 
desempenhada e a proteção de bens, serviços e equipamentos municipais, respeitados os limites 
das competências municipais versados na legislação federal. Reputou não subsistir o argumento 
de usurpação da competência da Polícia Militar, prevista no art. 144, § 5º, da CF, e de 
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inobservância ao princípio federativo (CF, artigos 1º e 18). O fato de o constituinte ter atribuído a 
essa instituição o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública não impediria os 
entes municipais de fiscalizarem o cumprimento da legislação de trânsito ou de desempenharem 
outras funções estabelecidas na Lei 9.503/1997 - CTB (CF, art. 22, XI). Não haveria redução de 
autonomia do Estado-Membro, mas simples cooperação na atuação repressiva dos municípios no 
combate às infrações de trânsito. Os entes federativos deveriam se esforçar para, nos limites das 
competências de cada qual, assegurarem a efetividade das normas de trânsito. Nesse sentido, a 
União, no exercício da competência privativa para legislar sobre trânsito, editara o CTB, e 
incumbira expressamente os órgãos e entidades executivos de trânsito municipais de cumprirem 
e fazerem cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições. 
Ademais, a EC 82/2014 acrescentara o § 10 ao art. 144 da CF, que determina competir, inclusive 
aos Municípios, a garantia da segurança viária e do direito à mobilidade urbana eficiente. Assim, 
estaria afastada a alegação de competência privativa da Polícia Militar, órgão estadual, para a 
autuação e imposição de penalidades por descumprimento da legislação de trânsito. Na mesma 
linha, dispõe o art. 280, § 4º, do CTB, que é competente para lavrar o auto de infração servidor 
civil, estatutário ou celetista. Assim, não mereceria prosperar alegação no sentido de as guardas 
municipais não poderem aplicar multas por não integrarem o sistema previsto no art. 7º do CTB. 
Não existiria preceito, nesse diploma, a preconizar que os órgãos executivos municipais citados 
nos incisos III e IV do referido artigo tivessem somente atribuições relativas a trânsito. Sucede 
que a União, a pretexto de exercer a competência privativa na matéria, não poderia restringir a 
autonomia dos Municípios a ponto de dispor sobre atribuições de órgãos e estruturas do 
Executivo local. A capacidade de autoadministração integraria o núcleo essencial da autonomia 
municipal. Portanto, os entes municipais teriam competência para exercer a fiscalização, a 
orientação e o controle do trânsito, inclusive com a aplicação de sanções, respeitados os limites 
da legislação federal. Especificamente, no que se refere à competência da guarda municipal para 
atuar como órgão ou entidade executiva de trânsito nos municípios, o Relator invocou o art. 144, 
§ 8º, da CF. A respeito, aduziu que o legislador não seria livre para definir as atribuições da 
guarda municipal. Nesse sentido, a regulamentação legal das funções desses servidores somente 
seria válida se mantivesse alguma relação com a proteção dos bens, serviços e instalações 
municipais. Ademais, considerada a regra do art. 22, XI, da CF, qualquer norma local a versar os 
deveres da guarda municipal deveria observar as regras do CTB. Em suma, a lei poderia conferir 
às guardas municipais a prerrogativa de promover autuações e aplicar multas de trânsito, desde 
que as atividades de repressão e prevenção a infrações fossem conexas à proteção dos bens, 
serviços e instalações municipais. Outrossim, o exercício da polícia de trânsito por guardas 
municipais deveria estar em harmonia com a legislação federal. A respeito, os artigos 280, § 4º, 
do CTB e os artigos 3º, III, e 5º, VI, da Lei 13.022/2014 autorizariam os guardas municipais a 
exercerem as atribuições de trânsito conferidas a eles, dentro dos limites legais. Por fim, propôs a 
seguinte tese, para efeito de repercussão geral: “É constitucional a lei local que confira à guarda 
municipal a atribuição de fiscalizar e controlar o trânsito, com a possibilidade de imposição de 
multas, desde que observada a finalidade constitucional da instituição de proteger bens, serviços 
e equipamentos públicos (CF, art. 144, § 8º) e limites da competência municipal em matéria de 
trânsito, estabelecidos pela legislação federal (CF, art. 22, XI)”. RE 658570/MG, rel. Min. 
Marco Aurélio, 13.5.2015. (RE-658570) 
 
Informativo STF nº 785 – 11 a 15 de maio, 2015    
(topo) 
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Guarda municipal e fiscalização de trânsito - 2 
 
Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, acompanhado pelos Ministros Luiz Fux, Dias Toffoli e 
Celso de Mello, negou provimento ao recurso, para admitir a possibilidade de lei local designar a 
guarda municipal para atuar na fiscalização, no controle e na orientação do trânsito, sem a 
limitação imposta pelo Relator. Asseverou que poder de polícia não se confundiria com segurança 
pública. O exercício daquele não seria prerrogativa exclusiva das entidades policiais, a quem a 
Constituição outorgara, com exclusividade, no art. 144, apenas as funções de promoção da 
segurança pública. Ademais, a fiscalização do trânsito com aplicação das sanções administrativas 
legalmente previstas, embora pudesse se dar ostensivamente, constituiria mero exercício de 
poder de polícia. Não haveria, portanto, óbice ao seu exercício por entidades não policiais. O CTB, 
observando os parâmetros constitucionais, estabelecera a competência comum dos entes da 
Federação para o exercício da fiscalização de trânsito. Dentro de sua esfera de atuação, 
delimitada pelo CTB, os Municípios poderiam determinar que o poder de polícia que lhes compete 
fosse exercido pela guarda municipal. O art. 144, § 8º, da CF, não impediria que a guarda 
municipal exercesse funções adicionais à de proteção dos bens, serviços e instalações do 
município. Até mesmo instituições policiais poderiam cumular funções típicas de segurança 
pública com o exercício do poder de polícia. Enunciou, por fim, a seguinte tese, para efeito de 
repercussão geral: “É constitucional a atribuição às guardas municipais do exercício de poder de 
polícia de trânsito, inclusive para imposição de sanções administrativas legalmente previstas”. Em 
seguida, o julgamento foi suspenso. RE 658570/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 
13.5.2015. (RE-658570) 

 
Informativo STF nº 785 – 11 a 15 de maio, 2015    
(topo) 

 

Guarda municipal e fiscalização de trânsito - 3 
 
É constitucional a atribuição às guardas municipais do exercício de poder de polícia de trânsito, 
inclusive para imposição de sanções administrativas legalmente previstas. Com base nesse 
orientação, o Plenário, por maioria e em conclusão de julgamento, desproveu recurso 
extraordinário em que se discutia a possibilidade de lei local designar a guarda municipal para 
atuar na fiscalização, no controle e na orientação do trânsito e do tráfego, em face dos limites 
funcionais dispostos no art. 144, § 8º, da CF (“§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei”) 
— v. Informativo 785. A Corte destacou que o poder de polícia não se confundiria com a 
segurança pública. O exercício daquele não seria prerrogativa exclusiva das entidades policiais, a 
quem a Constituição outorgara, com exclusividade, no art. 144, apenas as funções de promoção 
da segurança pública. Ademais, a fiscalização do trânsito com aplicação das sanções 
administrativas legalmente previstas, embora pudesse se dar ostensivamente, constituiria mero 
exercício de poder de polícia. Não haveria, portanto, óbice ao seu exercício por entidades não 
policiais. O CTB, observando os parâmetros constitucionais, estabelecera a competência comum 
dos entes da Federação para o exercício da fiscalização de trânsito. Dentro de sua esfera de 
atuação, delimitada pelo CTB, os Municípios poderiam determinar que o poder de polícia que lhes 
compete fosse exercido pela guarda municipal. O art. 144, § 8º, da CF, não impediria que a 
guarda municipal exercesse funções adicionais à de proteção de bens, serviços e instalações do 
Município. Até mesmo instituições policiais poderiam cumular funções típicas de segurança 
pública com o exercício do poder de polícia. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator), Teori 
Zavascki, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski (Presidente) e Cármen Lúcia, que davam parcial 
provimento ao recurso. Entendiam ser constitucional a lei local que conferisse à guarda municipal 
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a atribuição de fiscalizar e controlar o trânsito, inclusive com a possibilidade de imposição de 
multas, porém, desde que observada a finalidade constitucional da instituição de proteger bens, 
serviços e equipamentos públicos (CF, art. 144, § 8º) e os limites da competência municipal em 
matéria de trânsito, estabelecidos pela legislação federal (CF, art. 22, XI).   RE 658570/MG, 
rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 6.8.2015. (RE-
658570) 

 
Informativo STF nº 793 – 3 a 7 de agosto, 2015  
(topo) 

 

Processo Legislativo. ADI: uso de veículos apreendidos e competência  
(P lenário) 

 
O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta, para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.493/2004, do Estado do Rio Grande do Norte. A norma questionada 
determina o uso de carros particulares apreendidos e que se encontram nos pátios das delegacias 
e no Departamento Estadual de Trânsito - Detran, notificados há mais de noventa dias, em 
serviços de inteligência e operações especiais, a critério da Secretaria de Defesa Social. Aduziu-se 
que o estado-membro não poderia criar hipóteses semelhantes à requisição administrativa para 
incidência no período em que a destinação do veículo aguardaria definição. Observou-se que a 
legalidade da medida dependeria do exame no curso do processo legislativo da União. O Min. Luiz 
Fux enfatizou que a Constituição estabeleceria a competência privativa da União para legislar 
sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI). Em acréscimo, assinalou a edição do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, em que fixadas as consequências específicas para a apreensão de 
veículos particulares (CTB, art. 328). Assim, ao versar sobre sanções administrativas da infração, 
preveria expressa e pontualmente o destino dos veículos após o decurso do lapso de noventa 
dias. Reputou que a lei estadual, ao desconsiderar por completo a legislação federal, trataria do 
tema de forma inteiramente distinta, a tornar imperativo o emprego dos veículos mencionados 
em atividades da própria Administração Pública. A par disso, sublinhou ser evidente existir 
antinomia jurídica instaurada na espécie. De igual modo, se a apreensão estivesse fundada em 
ordem judicial, também configuraria inconstitucionalidade por usurpação da competência da 
União para legislar sobre direito processual. Consignou que a forma de alienação ou de emprego 
de bens tomados judicialmente seria questão a integrar o cerne de matéria processual, a orientar 
a própria atividade jurisdicional. A Min. Cármen Lúcia entendeu que a norma impugnada, 
inclusive, seria lacônica.  ADI 3639/RN, rel. Min. Joaquim Barbosa, 23.5.2013. (ADI-
3639) 
 
Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 

 

 
 
 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=658570&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=658570&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=658570&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo793.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo793.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3639&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3639&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo707.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo707.htm


 
Data da atualização: 10.02.2017       página 6 de 6 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br  
 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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